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Carambef, 16 de marco de 2016. 
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Setor do Pro taco/a 
Pretocoo Bob 

Em 	 as 
ExcelentIssimo Presidente: 

Virnos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que, tern por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a 

efetuar cessäo de uso do imOvel que especifica ao Governo do Estado. 

Outrossim, corn fuicro no artigo 38 da Lei Organica Municipal, 

solicitarnos que o Projeto de Lei ern ariexo seja apreciado ern Regime de 

urgência. 

Na oporttmidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 
consideraçao. 

ATO 
L 

Exmo. Sr. 
JEVERSON GOMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 
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PREE1TURA Mt'NICWAL 

PROJETO DE LET No /2016 

fl 	 pj • r 	c'uqIrIflI..! nrr r' 

Setor do Protoco!o 	SUrnula: Autorizaçäo para o Poder 
r'ctocoo sob 4JQP 	Executivo Municipal efetuar a cessäo de uso 

Un 	
.

do imOvel que especifica ao Governo do 
Estado. 

- 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a cessäo de uso, 
ao Governo do Estado do Paraná, do imOvel constituldo por area de 
terreno corn 5.159 rn2, e perirnetro de 306,57 metros, localizado junto a 
esquina da Rua Placido de Castro e prolongarnento da Rua Rio 
Paranapanema, deste segue por linhas secas confrontando corn 
prolongamento da Rua Rio Paranapanerna, em 1110  2714" e 41, 69 metros 
W o vértice 14; em 1100  56' 15" e 8,46 metros ate o vértice 14a . deste segue 
por linhas secas confrontando com terreno pertencente ac, municfpio de 
Carambel. 

Art 2° - 0 imovel ern questâo seth destinado, exclusivamente, a 
construçao do TerritOrio da Juventude, aprovado pelo Conseiho Estadual 
de Assistência Social - CEAS/PR, em conjunto com a Secretaria de Estado 
do Trabatho e Desenvolvimento Social - SEDS. 

Art. 3° - A presente cessão de uso terá vigéncia de quatro anos. 

Art. 4 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEE 
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I'[tEPCITURA MUNICIPAL 	 - 

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LET No /2016 

0 presente Projeto de Lei tern por objetivo autorizar o Poder 

Executivo Municipal a efetuar a cessäo de uso de iniovel ao Governo do 

Estado do Parana, referente a area de terreno corn 5.159 rn 2, localizado 

junto a esquina da Rua Plácido de Castro e prolongamento da Rua Rio 

Paranapanerna, pertencente ao rnunicfpio de CarambeI. 

A Lei Ordinaria Federal 8.666/93, em seu artigo 17, I, "f", 

determina as condiçoes para que sejam feitas as alienaçOes de bens 

püblicos: Art. 17. A alienação tie bens dci Administraçdo Páblica, subordinada a 

existência de interesse páblico devidamente justificado, será precedida de avauiaçdo 

e obetiecerá as seguintes normas: I - quando inióveis, dependerá de autorizaçdo 

legislativa patti ôrgãos dci administração dureta e entidades autárquicas e 

fit ndacionais, e, patti todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 

avauiaçiio prévia e tie licitaçdo na inodauidade de con corrência, dispensada esta nos 

seguintes casos: fi alienação gratuita on onerosa, aforainento, concessdo de direito 

real tie uso, locaçdo on pennissão de uso tie bens iinóveis residenciais construldos, 

destinados on efetivamente utilizados no ulmbito tie programas habitacionais on tie 

regularizaçdo fundidria tie interesse social desenvolvidos pot órgdos on entidades 

dci adininistração páblica; 

Adernais o jurista Hely Lopes Meirelles leciona que "a cessäo de 

uso e urna categoria especIfica e própria para o transpasse da posse de urn 

bern pUblico para outra entidade, ou Orgäo da mesrna entidade que dele 

tenha necessidade e se propon}ia a ernprega-lo nas condiçoes 

convencionadas corn a Adrninistraçãn cedente" 1. 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 33, ad., p.  529. 
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No que tange ao objeto do presente projeto de lei, o imOvel em 

questäo será destinado, exclusivamente, a construção do TerritOrio da 

Juventude, que promoverá a inserçao de grupos de juventude a uma 

sociedade participativa, bern corno garantir a acesso e plenitude de seus 

direitos hoje estabelecidos pelo novo estatuto, visando aprimorar as açOes 

relativas a assisténcia social em nivel estadual. 

Vale mencionar, ainda, que 0 TerritOrio da Juventude, nasceu 

de urn projeto aprovado pelo Conseiho Estadual de Assistência Social — 

CEAS/PR, em conjunto corn a Secretaria de Estado do Trabaiho e 

Desenvolvimento Social - SEDS. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assirn como o Executivo 

tern corno desIgnio prornover açOes direcionadas a Assistencia Social do 

MunicIpio, bern corno prornover atividades de lazer junto aos jovens 

municipes, e que estarnos convictos da concordancia dos nobres 

legisladores corn ulterior aprovação do rnesrno. 

OSN 



Webrnaii Termode Cesso thLfd2.1erritOro da Juventude - URGENTE 15/03/2016 

Assuntcj 

De 

Para 

Data 

Termo de Csão de Jsa Trrftóro d 
Juvenwde URGENT 
Escritorio Regional de Ponta Grossa 
<erpontagrossa©seds.pr.gov.br > L 

Arapoti Assistência Social 
<secretaria.acaosocial@arapoti.pr.gov.br >,,-: , , osicleia 
ARAPOTI cosicleia©hotrnaiLcorn> L, Fabiana Kluppel 
Lisboa <fabiklisboa©hotmaihcorn > Lr, Carambei 
Assisténcia Social <social©ca ram bei.pr.govbr> 

Lurdes - Secretária Carambel 
<lurdesferreira 12 @yahoo.com.br>, Cleonice 
<cleonice_langa©hotrnail.corn> 

1503.2016 14:31 

Prioridade 	Normal 

• Termo_de_cessâo de uso de terreno TJ -2016.docx (7 Kb) 

Boa Tardel 

No ano de 2013, o Conselbo Estadual de Assistência Social - CEAS/PR em conjunto corn a Secretaria de 
Estado do Trabalbo e Desenvolvimento Social SEDS, aprovou a construç5o de Territórios da Juventude no 
Estado do Estado do Paraná, corn recursos do Fundo Estadual de Assisténcia Social - FEAS, conforme 
Deliberagão no 61/2013 do CEAS. 

Tendo em vista a necessidade de instrugäo dos protocolados referentes a irnplantaçäo dos Territórios da 
Juventude nos municipios de Arapoti e Carambel, solicitamos a formalizaçäo da Cessâo de Uso do terreno do 
municipio ao Estado, que fora anteriormente indicado pars a construc5o do Fquipamento. 

Segundo as orientaçöes do Ntcleo JurIdico da Administracào - NJA/SEDS, o Termo de Cessão de uso do 
terreno deve ser precadido de Lei Municipal, que autorize a cessâo do rnesrno, bern como sua 
formalização junto a Secretaria de Estado da Administraço e Previdéncia SLAP. 

Desta forma, após a publicaco da Lei Municipal, deverá ser encaminhado ao Escritório Regional de Ponta 
Grossa o Termo de Cessào, conforme modelo anexo, para que sejam tomadas as devidas providências. 

Após as assinaturas do Termo de Cessâo de usa do terreno pelo Municipio e a Governo do Estado do Paraná, o 
municipio deverá ainda providenciar a averbaçào da mesma junta a matrIcula do imóvel. 

Solicitamos por gentileza quo a dacumentaçào solicitada seja encarninhada ao Escritório Regional ate a dia 
24/03/2015, impreterivelmente, 

Quaisquer dUvidas/esclarecirnentos, estamos a disposico 

Att. 

Anaise Rita Correa da Luz 
Assistente Social/ CRESS 520/PR 

- 	
EscrFtOro RccjJonaE S Ponta Grossa 

Secretaii. dclrabsho e Desnvc;limerrtcr Social 

PAJtAJ'h& 42rj1 50 
vertrnrid p qi 'br 



I 
REGISTRO D12 tM6\' 
eomarcadiiasfro 
Estado do Parani 

TITULAR: ALBINO SCkULTZ 
CPF: 004151389-4 

LIVRO N.° 2 

I 

MATRICULA N? 2.P' 

Data:- 11.04.2014 -0 terrano urbano resultante da subdivisào do iota de terreno 
desmembrado do terrano. rural denominado "Chábara Boqueirào -C-A", cesrnambrado da 
"Chácara Boqueiräo I", oriundo.d.a subdivisäo da Chácara Boqueirâo, constituldo 
por .parte do. gulnhAo n o  05, situado no lugar danorninado Caçandoca, rnunicipio de 
Caraittbel, nesta .comarca, corn a area de 5.159, 00 metros quadrados a perlmeto de 
306,57. metros, localizado corn todas as direçôes a distancias, area a perimetrO 
-calculadds a rapresentados no piano de proje(7lo: U T M e georreferendiado ao 
Sisterna Geodésico Brasileiro (MC:51 0 00' W-Grw, Datum: SAD-69 (22/83)), e cujo 
carninhamento perimetral medido corn direçoeè em azimutes a dist&ncias em metros, 
tern iniclo no vértice 13A de coord. ((X)=590.325,62m N(Y)=7.238.666,38m) situado 
junto a esguina da rue Plác±do de Castro 	a prolongarnento da rue Rio 
Paranapanerna; 	deste, segue por linhas secas confrontarido corn prolongamanto da 
Rua Rio Paranapanerna 	em 111 0 2714fl a 41,68m ate o vértice 14 (E590,364,41m 

N=7.238.651,14m); 	em 110056115v  a 8,46m ate o vértica 14A (E=590,372,31m 
N7.238.648,11rn) 	deste, segue por linhaa •  seczrV confrontando corn terreno 
pertencente co Municipio de Carambel em 197 ° 05 1 25' a 101,34m ate 0 vértice 14B 
(E=590;342,53m N=7.238.551,24m); 	am 287 ° 05'26' a 50,00m ate 0 vértice 13B 
(E590.294,73m N7.238.55,94m); 	am 17 0 05 1 25" a 105,08m etC 0 vCrtice 13A 
(iniclo da descrlgäo), feohando assist o perImetro.- 
P±bprietário:- Y&nieipio de Carabei, pessoa juridica de direito püblico interno, 
corn sede narua des Aquas Marinhas no 450; na cidade de Carambal-Pr., inscrito no 
CNPJ sob n°01.613.765/0001-60.-- 
Registro anterior-,-t l4atricula n o  27.023, do livro no 2 de Régistro Geral, deste 
Servico Registral.- 
As plantas e memorials dascritivos foram elaborados palo angenheiro agtOnorno 
Ricardo Rinaldo :s±ersteker, macri4 no4REA sob no 5.406D/Pr,, qua juntamente 
corn o requerimento, a ART. e de9sctQ,de concordAncia axpedida pale 
Prefeitura Municipal de Carambel, fi7quivados ....... 
Subdivisâo.- Protocolo n o  1Q9.-. 	ou ca.- 	aOVRC-R$ 4.71.- Castro, 11 de 
abril de 2.014.- 0 Oficialt-  
AV-1 -30.277 - Consta da matr1a otginAr 7.023, a averbagAo seguinte:- 
"AV-1 - 27.023 - Da matricula or±4i4.a n° Z727/ consta a avarbagao seguinta:- 
"AV-1 - 26.727 - Constant da . mat'tcuia( orld'inAria n o  24.685, as avorbagoes 
seguintes:- "AV-1 - 24,685 - Prot. 89,622 -tCb9.2009,- For termo de compronisso 
de protecao de reserve legal, ragistro no Sislag no 1.102448-2, firmado en 
17.08.2009, pelos propriatários a palo represantanta do Instituto Ambiental do 
Paraná, Os proprietArios, pox si, seus herdeiros e sucessores, graven rastrig&o 
de Reserve Legal, sobre nina Area de 1,8839 hectares, corraspondendo a 20% da Area 
total do irnável desta matricula..- A prasente 1imitago e intocabilidade de uso se 
fazem em cunprimento ao qua dispoem a Lei Federal no 4.771/65, a Lei Estadüal no 
387/99 e, o5 Decretos Fataduaja no 387/99 a 3.320/04 a denais norstas pertinentes.-
Os proprttarios -firrftam o termo pox  ci, sans herdeiros a sucessores, inantendo o 
presenté.qravame.empre boia, firma e valioso.- Dou fC.- C.630VRCR$ 56,15,-
Castro, '1$ desetèmbto de 2.009.- 0 Oficial (A) Albino Schultz. AV-2 - 24.685 - 
Prot. 89624 - 15.092009 - For termo de comromisso de proteçao de reserve 
legal, . 'tegistro no sisleg no 1.102,448-2, firmado em 17.08.2009, pelos 
proprietArios Michelli Cristina Slingerland a Jan Gysbert Slingerland, jA 
gualificados, . e Palo reoresentante do Instituto Ambiental do Paraná, os 
proprietArios, respdnsAveis de woe Area de vegetaco native existente no imóvel 
desta riatricula, ficando a mesma gravada como reserve legal do imôvel ChAcara 
Boqueir&o I-B, situado no rnunicjpio de Carainbel, nesta comarca, matriculado sob 
no 24.686, Sisieg n° 11024502, corn a Area dc 8,4224 hectares, a Area de 0,7529 
hectares, correspondendo e 7,98% da Area total do iinovei, desta matricula, cedente 
da reserve legal, mantidas as restriçoes face ao regime de utilizaço lirnitada 
relatives a reserve Legal em cumprirnento ao qua dispDe Lei Federal no 4.771/65, a 
Lei Estadual no 387/99 a os Decretos Estaduais n o  387/99 a 3.320/04 e demais 
normas pertinentes.- 0 representante do Instituto Ambiental do ParanA, declare 
qua a Area de Reserve legal fol localizadas no imôvel cedente, objeto desta 
maticth1a, conforme mapa aneto qua floe arquivado.- A presente limitaco e 
intocabilidade de usa se fazern em cumprimento ao qua dispoem a Lei Federal no 
4.771/65, a Lei Estadual to  387/99 a os Decretos Estadnais no 387/99 a 3,320/04 e 
demais normas pertinentes.-os DroprietArios do imóvel cedente firman o terxnopor 
si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o presente gravarne sempre born, firma e 
valioso, corn a anuCncia dos proprietArios do imdvel recebedor,- Dou f6.-
C.630VRCR$ 66,15.- Castro, 15 de setembro dc 2.009.- 0 Oficial (a) Albino 
Schultz";- Dou fC.- Castro, 19 de dezembro de 2.011- 0 Oficial (a) Albino 

(2) 

C 

'.2 


